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simo Senhot Presidente da Càman N,Iunicipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Miroslau Bailak, Sectetário Municipal de Saúde,

solicitando que seja reahzado estudo de viabüdade para a inclusão de motoristas do
úanspoÍte coletivo como grupo prioritário em um eventual plano municipal de imunização
conúâ o COVID-19.

É a Ind"icação. Sala das Sessões

Cascavel, 30 de março de 2021

Justificação

Senhor Secretário, sou sabedor de que no gnrpo de prioridades pata receber as

vacinas contÍa o COVID-1.9,nào estão inclusos os motoristas do úanspoÍte coletivo. Uma pena, pois,
estes trabalhadores também estão na linha de frente desde o início da pandemia.

Sei também, que todas as medidas necessárias p^ra a seguÍança destes profissionais,
como uso de máscaras, álcool em gel, entÍe outÍas, estão sendo tomadas pelos ótgãos responsáveis.

Porém, nada mais confiável que uma vacina, paÍa que estes consigam trabalhaÍ com total segurança.

Segundo dados levantados, cerca de 25 a 35 mil pessoas dependem diariamente do
üanspoÍte coletivo em Cascavel, deixando estes proírssionais expostos dfuetamente ao vírus.

Âproveitamos paÍa destacar, o papel importanússimo desta classe para o município,
que deixam suas casas, para dar a condição de deslocamento das pessoas.

Espero contaÍ com a vossa especial atenção e Íesposta, para entáo darmos ciência
aos motoristas do tÍanspoÍte coletivo e escolar, que Ílos cobram estas providências.
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